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o PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO 
DO GOVERNO COLLOR: CENTO 
EDEZ DIAS DEPOIS* 

Yeda Rorato Crusius** 

1. INTRODUÇÃO 

O choque causado à economia brasileira pelo programa de estabi
lização denominado "Plano Brasil Novo", divulgado um dia após a posse 
do governo Collor de Melo em 15 de março de 1990, foi, sem dúvida, o 
mais forte de todos os aplicados nos anos 80 na tentativa de debelare 
processo inflacionário brasileiro. O programa, assim como.os anteriores, 
teve por base o diagnóstico do caráter predominante expectacional da 
inflação, aliado ao esgotamento da capacidade do governo em utilizar 
ativamente tanto os instrumentos de uma política convencional de esta
bilização quanto os de direcionamento do desenvolvimento nacional. A 
abrangência do programa, assim como a inovação quanto à reforma 
monetária perpetrada, somadas à inexistência de um documento técnico 
que servisse cie base para o melhor entendimento e avaliação global do 
programa e de suas metas, jogaram a economia e a sociedade num pe
ríodo de profunda desorganização e perplexidade. O Governo, avocando 
a si a total responsabilidade quanto ao programa, afirmou que, em cem 
dias, seus resultados teriam sido completados, com a queda definitiva 
da inflação a uma taxa inferior a 10% ao mês, quando então seria ini
ciada a nova fase: a da volta ao crescimento econômico. 

* Trabalho desenvolvido através dos arquivos armazenados pelo Grupo de Estudos de Conjun
tura Econômica, da Faculdade de Ciências Econômicas da UFRGS. Os bolsistas do CNPq, e 
da FAPERGS ligados ao Grupo, Denise Andiovandi e Maristela Valério Kopp, e André Luis de 
Assis participaram ativamente na organização dos documentos e dados utilizados no artigo. 

** Professora Titular do Departamento de Ciências Econômicas e do Curso de Pós-graduação 
em Economia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
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Este artigo objetiva, passados 110 dias do seu lançamento, avaliar 
o programa de estabilização como ele se apresentou à sociedade, e os 
seus impactos sobre a conjuntura. Para tanto, na parte li são apresenta
dos os principais indicadores da conjuntura pré-plano, que evidenciam 
os resultados da política econômica até então, através da tendência à 
aceleração da taxa de inflação. Na parte li! são discriminados os objeti
vos e os instrumentos utilizados pelo programa no conjunto de reformas 
apresentadas através do documento publicado nos jornais do dia 17 de 
março, e da sua implementação através da farta edição de medidas 
provisórias, resoluções, portarias, etc, nos 110 dias que seguiram. Os 
principais resultados do plano são apresentados na parte IV, assim co
mo as perspectivas trazidas pela divulgação da Nova Política Industrial 
e de Comércio Exterior, em junho, deste ano. 

2. ESTADO DA CONJUNTURA PRE-PLANO "BRASIL NOVO" 

O período mais relevante para a análise do estado da conjuntura 
pré-plano refere-se ao do final do Governo Sarney, durante o qual foram 
aplicados o Plano Cruzado (fevereiro de 1986), o Plano Bresser (junho 
de 1987) e o Piano Verão (janeiro de 1989). Partindo do diagnóstico do 
caráter fortemente inercial da inflação e financeiro do déficit público, 
os três choques contaram com ingredientes similares de política eco
nômica, aplicados em doses distintas conforme o plano: tentativa de 
ajuste fiscal e de desindèxação da economia, política monetária e políti
ca cambial passivas e reforma monetária. A cada nova tentativa de de
sindèxação, menor se tomava o período de intervalo entre ó choque e a 
volta, com ímpeto ampliado, da inflação (ver Gráfico 1). Elementos não 
antecipados pelos agentes econômicos rarefaziam-se, diminuindo a efi
cácia de política de estabilização do tipo "choque". 

Os fatos mais marcantes que antecederam a decretação do Plano 
"Brasil Novo" são buscados nos resultados do Plano Verão, já em vigor 
a nova Constituição de outubro de 1988 (GECE, 1989). Fracassadas as 
tentativas de romper com a inércia da inflação através de um pacto de 
preços, o plano foi apresentado como a ijnica opção possível de evitar 
um processo aberto de hiperinflação no ano das eleições presidenciais. 
A exemplo de choques anteriores, foi mudada a moeda (cruzado para 
cruzado novo, ao par), feita uma mididesvalorização do câmbio, divulga
do um congelamento de preços e mudada a base do índice oficial de in-



fiação (IPC/IBGE). Essa mudança resultou na taxa de 70,28% para ja
neiro, correspondente a 45 dias de aferição de preços pelo IBGE, cuja 
divulgação gerou expectativas dos agentes econômicos a respeito de 
um novo teto para a inflação e sua conseqüente incorporação aos con
tratos existentes; até o final da gestão de Mailson da Nóbrega, essa ta
xa já havia sido incorporada, inclusive aos salários, alterando os pata
mares da inércia para os reajustes de salários e preços, um dos elemen
tos que explicam a volta da taxa de inflação a 72,78% em fevereiro de 
1990. 

No entanto, distintamente dos outros planos, foi extinto o indexa-
dor oficial (OTN - Obrigação do Tesouro Nacional) substituído apenas 
em abri! pelo BTN - Bônus do Tesouro Nacional (MP - Medida Provisó
ria 48, de 19/04/89), com valores retroativos ao início do plano. Arbitran
do uma variação de 16% para a variação de fevereiro, a série contínua 
do indexador oficial pôde ser refeita, sendo atualizada mensalmente 
pelo IPC/iBGE. A reindexação de ativos é feita em junho, com a criação 
como referencial de indexação para tributos e contribuições de compe
tência da União o BTNf, reajustado diariamente de acordo com a expec
tativa da inflação apontada pelo Governo e mensalmente conforme a 
variação do valor do BTN (MP 68, de 14/06/89), e criado o BTNc (BTN 
cambial), reajustado de acordo com a variação do dólar. Com a reacele-
ração da inflação, tanto o BTN quanto o BTNf voltaram a ser os princi
pais indexadores de contratos na economia. 

A política de rendas do Plano Verão extinguiu a URP, que regula
va os reajustes dos salários, substituída apenas em junho por nova re
gra salarial (MP 70) e, finalmente, promulgada nova lei reindexando sa
lários pelo Congresso Nacional em julho. Como saída do congelamento, 
em abril (MP 48), foram tentados reajustes trimestrais de preços não 
superiores ao IPC acumulado no período. Em outubro, como resultado 
de acerto com os empresários, o governo anunciou nova regra de rea
justes automáticos em 90% da inflação do mês anterior, e superiores a 
essa taxa quando aprovado por Câmaras Setoriais. O mercado se en
carregou de sepultar essas regras para preços e salários. 

No campo fiscal, o Governo anunciou mais um pacote, com pro
posta de privatizar 17 das 64 empresas estatais, reduzir alíquotas de 
importação e extinguir 120.000 vagas no funcionalismo. Terminado o 
período de Governo, o saldo foi um aumento significante no número de 
funcionários admitidos e nenhuma privatização. 

Para remunerar o sistema financeiro de modo e evitar a fuga a ati-



vos de especulação, como o dólar no mercado paralelo, pela incerteza a 
respeito da remuneração à moeda indexada, o Governo arbitrou taxas 
para o "overnight", aplicáveis à caderneta de poupança, que resultaram 
em ganhos nominais (e reais, por certo período) extraordinários. As in
formações contidas na Tabela 1 e nos Gráficos 2 e 3 confirmam os re
sultados dessa opção. A substancial acumulação de ganhos puramente 
especulativos através da política de sustentação de juros diários eleva
dos, aliada ao retorno à indexação generalizada e ampliada (pelo BTNf), 
resultaram na manutenção de um nível elevado de consumo, na virtual 
paralisação dos investimentos não relacionados com esses setores de 
consumo, e na crescente expectativa de que a dívida pública, fundada 
nessas bases, a partir de algum momento deixaria de ser honrada. A 
inovação realizada pelo Plano Verão, da extinção mesmo que temporá
ria da moeda indexada (OTN) justificava essa expectativa. 

As incertezas quanto à direção da inovação no campo da política 
de estabilização prometida peio presidente eleito nos meses que ante
cederam à sua posse, aceleraram as expectativas inflacionárias, a re
marcação preventiva de preços, a saída de capitais externos do país. A 
dimensão desses movimentos pode ser percebida pela análise dos prin
cipais indicadores de atividade econômica descritos nas Tabelas 3, 4, 5 
e6. 

3. O PLANO "BRASIL NOVO" 

Anunciado o plano de estabilização em 16 de março, foi extraordi
nário o choque causado pela inovação quanto à reforma monetária, com 
a liberação limitada de cruzeiros e o congelamento por 18 meses dos 
saldos das aplicações em cruzados novos. A falta de um documento 
técnico que embasasse as necessárias análises e que justificasse essa 
opção marcou a forma de gestão que se confirmaria ao longo dos 110 
dias que se seguiram à divulgação do plano. O plano correspondeu a 
uma bohnba armada que submeteu a sociedade à sua orientação, que é 
a de mudança de regime de política econômica (Crusius, 1990). 
O Plano Collor correspondeu a uma opção de reforma monetária do tipo 
II, próxima à aplicada na Bélgica, de acordo com a tipificação oferecida 
por Gurley (1990) em artigo, desconhecido pela quase totalidade dos 
pesquisadores nacionais, no qual a concepção e conseqüência da apli
cação de 24 reformas monetárias na Europa entre 1944 e 1952 estão 
farta e minuciosamente analisadas pelo autor (Moraes in Gurley, 1990). 
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Muitos equívocos de gestão do plano e desgastes desnecessários para 
a sociedade poderiam ter sido evitados se problemas práticos decorren
tes de uma reforma desse tipo fossem donhecidos do Governo, e se a 
base técnica do plano tivesse sido adequadamente divulgada. 

Segundo o discurso oficial, o programa de estabilização objetiva 
recuperar a capacidade do Governo de fazer política ativa, eliminando a 
inflação e transformando o déficit público de 8% do PIB em um superá
vit de 2%, ainda em 1990, através de um conjunto consistente de refor
mas (administrativa, patrimonial, monetária, fiscal, de rendas e cambial). 
Os instrumentos legais utilizados para realizar essas reformas foram as 
Medidas Provisórias (MP), os Decretos (D) e os Projetos de Lei (PL). O 
conjunto resultante está descrito no Anexo, que resume cada medida e 
seu andamento até junho de 1990. 

A medida de maior impacto instantâneo foi a reforma monetária 
(RM), através da qual foi substituído o cruzado novo pelo cruzeiro ao par 
para valores limitados conforme o tipo de aplicação ("over", poupança, 
fundo de curto prazo, etc), com a possibilidade de troca com deságio 
(fora do par) pelos anunciados leilões de cruzados novos retidos, e a 
devolução em cruzeiros após 18 meses, dos cruzados novos retidos cor
rigidos como a caderneta de poupança. Todos os ativos foram atingidos, 
exceto a moeda líquida sacada antes do plano e fora do sistema finan
ceiro. A ausência de medida que atingisse também essa parcela da 
moeda (como a troca da moeda física, ou a exigência de um carimbo, a 
exemplo do que será novamente feito na integração das Alemanhas de 
1990), introduziu um inadmissível viés de não-neutraiidade à reforma. A 
eliminação da moeda "má", a moeda "puramente especulativa", devol
veria ao governo a capacidade de fazer política ativa no campo monetá
rio. Segundo estimativas oficiais, 80% da liquidez existente na econo
mia em início de março ficou retida até que diversas formas de acesso 
aos cruzados novos foram sendo gradualmente abertas (pagamento de 
impostos, folhas de salários, etc). O comprometimento de um rígido es
tabelecimento de metas, pelo futuro orçamento monetário, completou 
esse campo de reforma. Após três meses, estima-se que apenas pou
padores e bancos tenham ficado com saldo retidos em cruzados novos. 
A remonetização foi exageradamente acelerada exigindo a redução 
drástica da liquidez a partir de maio, com custos sociais desnecessários 
sobre o nível de emprego e de atividade na economia (ver Tabela 6). 

Para reverter o déficit público, foram anunciadas as metas (1) da 
reforma administrativa (RA), contemplando demissão de 360 mil fun-



cionários públicos, fechamento de ministérios, autarquias e empresas 
públicas, e reestruturação das despesas do Estado, com o objetivo de 
economizar 0,5% do PIB; (2) da reforma patrimonial (RP), através da 
privatização de empresas públicas que resultariam na arrecadação de 
1,5% do PIB (US$ 7 bilhões), e colocação compulsória dos Certificados 
de Privatização (CP), calculados como função do patrimônio das empre
sas do sistema financeiro nacional, no valor estimado de 2% do PIB, a 
serem destinados somente ao resgate de títulos da dívida pública; (3) da 
reforma fiscal (RF), com proposta de criação de imposto sobre patri
mônio a partir de 1991, redução dos prazos de recolhimento de impos
tos (agora calculados em BTNf), elevação de alíquotas (lOF, com previ
são de arrecadação apenas neste item de 3% do PIB) através da qual 
todos os agentes econômicos passariam a pagar impostos (ex.: renda 
agrícola e todas as aplicações financeiras, inclusive em bolsas de valo
res) e registrar transações (fim do anonimato). A RF, pelo lado das des
pesas, eliminou todos os subsídios e incentivos não constitucionais. 
Com essas medidas, a economia seria de mais 3% do PIB. Esse con
junto de reformas, mais o impedimento de que o Banco Central financie 
gastos do Tesouro Nacional, teria alterado o regime de política fiscal, 
e feito desaparecer o déficit estrutural do setor público. 

A nova Política de Rendas afirmou a regra da livre fixação para 
todos os preços e salários dentro de um prazo que a própria resposta da 
economia ao choque determinaria. Precedido do realinhamento de pre
ços e tarifas^, foi decretado um congelamento temporário. A regra de in
dexação salarial caiu, tendo sido arbitrada paramarço a taxa de inflação 
de fevereiro (72, 78%) como reajuste para todos os salários, e a de 
41,28% para o BTN. (Ao final do mês, foi registrada a taxa de variação 
de 84,32% para o IPC de março). Para o período de transição até a total 
livre negociação, exigida como regra de reajustes, o plano estabelecia 
uma agélida na qual a inflação, pré-fixada no dia 15 de cada mês, daria 
o piso de reajuste do salário (mínimo, sendo todos os demais livremente 
negociados) daquele mesmo mês, enquanto o teto para o reajuste dos 
preços seria dado no primeiro dia do mês seguinte. Com essa regra, pa
ra o Governo, os salários teriam ganho real, pois subiriam sempre antes 
do que os preços. Ademais, se a inflação pré-fixada fosse menor do que 
a inflação real a reposição da diferença teria que ser negociada com os 

o processo ativo de realinhamento de preços e tarifas públicas, assim como várias añedidas 
relativas à despesa com funcionalismo e à gestão monetária, foi iniciado nos últimos meses da 
gestão Mailson da Nobrega, recaindo seus efeitos nas taxas de inflação anteriores ao Plano 
"Brasil Novo". : 



patrões, sendo que a "inflação real" seria medida por um novo índice, no 
sistema "ponta a ponta", que até o final dos 110 primeiros dias do plano 
ainda não havia sido estruturado. Em realidade, a pré-fixação do Gover
no para a inflação foi de zero %, resultando, na prática, no congelamen
to do salário-mínimo até junho, enquanto a inflação indicada por quais
quer dos índices disponíveis foi positiva já a partir de abril. Os preços fo
ram totalmente liberados, com exceções para produtos da cesta básica. 
A confusa gestão das autoridades econômicas nesse campo resultou 
em que o único "farol" disponível é que a reindexação dos salários será 
de todos os modos evitada pelo Governo. 

Por último, a reforma cambial, apesar de poder estar contida na 
nova política de rendas, merece destaque. Em primeiro lugar, porque o 
Governo, desde a campanha, afirmou que primeiro faria o ajuste interno, 
criando condições e mostrando resultados que determinariam o ajuste 
externo de mesmo caráter: inovador e definitivo. Em segundo lugar, por
que, com essa reforma, se completaria a "consistência" do programa. O 
Governo anunciou a livre formação da taxa de câmbio, a ser operado 
por agentes autorizados, originando as taxas de câmbio flutuante (ou 
comercial), a de turismo, e a do mercado paralelo. O anúncio dessa me
dida em março foi feito com a antecipação de outras medidas na ^rea 
de comércio exterior e câmbio: em breve a redução das barreiras alfan
degárias e o estímulo à participação do capital estrangeiro, dentre ou
tras que apontariam para a liberalização da economia brasileira. A mu
dança de regime nesta área, assim como na da política de rendas, se 
completaria em pouco tempo: em cem dias o próprio Governo e o mer
cado teriam se adaptado a essa nova orientação. 

4. OS IMPACTOS DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO APOS 
110 DIAS 

O exame do Anexo mostra o difícil procçsso de implementação do 
plano, que prescindiu da obediência a variadas regras legais existentes 
Oulgamentos de inconstitucionalidade, retirada de medidas claramente 
ilegais, reedição de medidas provisórias, etc.) A firme determinação do 
Governo em fazer valer a direção dada ao processo de estabilização a 
qualquer custo buscaria afirmar, aos agentes 'econômicos, a recupera
ção da capacidade dos instrumentos convencionais de política econômi
ca dentro do quadro de força permitido ao próprio Governo pela atual 



estrutura organizacional do País. Porém, além da explicitação da vonta
de, existem condições técnicas e políticas que devem ser respeitadas 
para que o plano leve a uma acomodação eficiente da economia às no
vas regras. 

A aprovação pelo Congresso Nacional de praticamente todo o 
conjunto de medidas editadas pelo Governo garantiu sua aplicabilidade 
imediatamente. Porém, além do Congresso, todos os agentes econômi
cos e o próprio Governo passaram a atuar em regime de dedicação ex
clusiva aos requerimentos de ação diária que o plano demandou. Como 
decorrência de qualquer choque que rompa as regras de indexação for
mais, a recontratação a todos os níveis teve seu processo iniciado ime
diatamente após o plano; a falta de regras, e os avanços e retrocessos 
contínuos de gestão pelo próprio Governo, criaram um quadro de desor
ganização na economia. Os resultados macroeconômicos relevantes, 
indicados nas Tabelas 2 e 6, apontam para um custo social elevado e, 
ainda para a indefinição quanto à trajetória da inflação. 

O valor dos ativos financeiros caiu drasticamente, como em todos 
os processos de redução instantânea da inflação. A taxa de inflação, 
mesmo após a ampla liberação de preços, chega próximo aos 10% 
mensais objetivada pelo Governo, em parte devido à recessão provoca
da e ao virtual congelamento no preço de custos básicos (salários de 
amplas categorias de trabalhadores, tarifas públicas) e, em parte, à re
sistência quanto à reindexação da economia. A redução do nível de ati
vidade industrial (-10,9% em maio, e -6,3% de janeiro a maio de 1990, 
segundo cálculos da FIESP), a redução dos salários médios reais 
(-24,9% em maio e -6,2% acumulados em 1990, pela mesma fonte), e 
do índice de produção industrial até maio (-5,3% jan-maio/90, compara
do com o mesmo período de 1989, de acordo com o IBGE) mostram 
que trazer a taxa de inflação de 80% para 10% ao mês não se faz atra
vés de um processo indolor - apesar das declarações oficiais nos pri
meiros meses deste governo. 

O superávit de caixa registrado pelo Tesouro garante um equilíbrio 
de contas para o ano, enquanto a intensidade da recessão não romper o 
equilíbrio entre a recessão como instrumento de compressão de salários 
e preços e a meta de superávit. A reforma fiscal, até os 110 dias do pla
no, ainda se encontra incompleta, não tendo se iniciado a colocação dos 
CPs nem sido obtida a meta de redução dos gastos correntes. A manu
tenção das metas do orçamento monetário anunciadas restringe a liqui
dez em cruzeiros e a preservação dos níveis de reservas internacionais. 



Os indicadores financeiros, com a redução do ágio entre o dólar comer
cial e o do mercado paralelo (na Tabela 4, indicado pela média aritméti
ca mensal das cotações diárias) mostram que a economia se adapta à 
mudança de regime de política econômica. Nesse período, a equipe 
econômica chancela modificações de gestão fundamentais, sugeridas 
no decorrer desse processo de adaptação (ex.: análise da política mone
tária em Pastore, 1990). 

As condições iniciadas com as mudanças ditadas pela nova políti
ca industrial e de comércio exterior, desencadeadas em junho, encon
tram a economia em estado de recessão. Apresentada como "uma rup
tura em relação ao passado protecionista", a política vai buscar aumento 
da eficiência através da exposição da economia brasileira à concorrên
cia, e coloca o governo não mais como motor do desenvolvimento atra
vés de sua própria demanda, e sim como coordenador do novo padrão 
de desenvolvimento baseado em capacitação tecnológica e educação. 
Ou seja, ações de resultados no longo prazo. Medidas de alcance no 
curto prazo são a redução imediata de restrições no campo do comércio 
exterior, inclusive as referentes a tarifas alfandegárias. Outras ações no 
campo da integração econômica com países latinos e no campo da re
negociação dá dívida externa confirmam a direção de liberação da eco
nomia e a apontam para a forma integracionista de inserção no novo ci
clo internacional - mas para concretizá-las requer-se investimento. Nes
ta etapa, além de juízo, é necessário sorte. O programa de estabilização 
tem que ser completado para que o financiamento da atividade econô
mica tenha se alterado em seu padrão. As incertezas, quanto a já se es
tar no caminho desse novo padrão, ainda são gigantescas. A sincronici-
dade entre os movimentos da economia mundial e da nacional depende 
de elementos objetivos, tais como eliminação das pressões inflacioná
rias básicas e um retorno em curto período de tempo ao crescimento 
econômico. Portanto, condições para o retorno dos investimentos a se
rem financiados agora sem ser pelo processo inflacionário. Essas são as 
condições básicas para a eficiência a médio prazo do programa o qual 
atingiu suas metas de curtíssimo prazo. O desmonte das estruturas an
teriores ao plano, sem uma necessária reconstrução através de investi
mento pesado (com a questão fundamental de quem o realizará, e 
quem o financiará) em energia, educação básica, ciência e tecnologia, 
saúde,, democracia econômica, apenas resultará na continuidade da in
suportavelmente ampliada concentração de renda e poder que marca o 
caráter da história econômica recente do País. Tudo está por ser feito, 
sob o novo regime de política econômica. 
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TABELA 3: INDICADORES ECONÔMICOS SELECIONADOS -
JAN87/ABR90 

Ano/MAfT 
Desemprego Aberto (%) Produção Industrial 

Indústria Constr. Comércio Serviços Outras Taxa Acumulado 
Transf. Civil Atividades Mensal Doze Meses 

8701 3.76 3.25 3.33 2.36 1.19 5.41 10.78 
8702 3.75 3.02 3.86 2.65 1.21 1.60 10.74 
8703 3.61 3.23 3.96 2.43 1.62 -2 .82 11.60 
8704 4.11 3.23 4.11 2.46 1.41 2.96 10.72 
8705 4.93 4.29 4.49 2.83 1.83 -5 .00 10.25 
8706 5.69 5.87 4.47 3.25 1.87 -2.53 9.26 
8707 6.39 5.18 4.55 3.04 2.06 -4 .30 7.72 
8708 5.95 4.75 4.69 2.79 1.67 -1 .37 6.60 
8709 5.24 4.24 4.38 2.96 1.99 4.70 4.81 
8710 5.33 3.68 4.27 2.95 1.51 -1.31 3.29 
8711 4.68 3.95 3.71 2.82 1.07 1.59 2.44 
8712 3.28 3.08 3.02 2.23 1.37 -2.00 1.56 
8801 4.56 4.09 3.87 2.95 1.38 -0.21 0.22 
8802 5.37 4.06 4.18 3.37 1.86 1.78 -1.54 
8803 5.22 4.20 4.66 3.33 2.02 6.48 -2.58 
8804 5.03 3.44 4.80 3.21 1.46 -5 .13 -3 .95 
8805 5.34 3.51 4.66 3.97 1.18 -2 .89 -4.83 
8806 5.06 4.08 4.36 2.81 1.26 5.04 -4 .85 
8807 4.95 3.73 4.14 2.85 1.62 -3.98 -4.22 
8808 4.80 4.14 4.82 3.16 1.80 3.88 -3 .30 
8809 4.63 3.74 4.45 2.99 1.30 -3 .82 -2.98 
8810 4.29 3.83 4.41 2.93 1.12 -7 .91 -3 .05 
8811 3.82 3.44 3.80 2.78 1.01 2.65 -3 .46 
8812 3.37 3.23 3.14 2.35 1.17 1.97 -3 .43 
8901 4.53 4.28 4.07 2.99 1.48 0.92 -2 .85 
8902 4.77 4.57 4.12 3.01 2.02 -6 .22 -2.91 
8903 4.92 5.12 4.66 3.09 1.88 7.31 -3 .72 
8904 4.46 4.39 4.49 2.97 1.76 1.86 -3 .24 
8905 3.97 3.34 3.87 2.58 1.55 4.89 -2 .32 
8906 4.01 3.28 4.00 2.55 1.55 4.23 -2 .06 
8907 3.49 3.65 3.59 2.47 1.36 -1 .39 -1 .60 
8908 3.73 3.02 4.07 2.42 1.37 4.10 -1 .52 
8909 3.77 3.28 3.73 2.57 1.49 -6 .40 -1 .02 
8910 3.27 3.36 3.48 2.48 1.04 -0 .56 0.63 
8911 2.91 2.59 2.83 2.03 0.86 0.59 2.07 
8912 2.99 2.95 2.64 1.71 0.72 -4 .75 2.63 
9001 3.99 3.77 3.74 2.41 1.41 -0 .45 2.98 
9002 4.26 3.25 3.96 2.41 1.03 -4.81 4.13 
9003 5.00 4.74 4.59 2.74 1.91 2.31 4.99 
9004 6.57 7.24 4.55 3.33 1.95 

FONTE: BANCO DE DADOS DO GECE - GRUPO DE ESTUDOS DE CONJUNTURA ( F C E -
UFRGS) 
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TABELA 6: M1/M4 E VARIAÇÃO PERCENTUAL DOS MEIOS DE 
PAGAMENTO - DEZ 88 / JUN 90 

ANO/ M1/M4 (%) 
MÊS 

Ml M2 M3 M4 

MÊS ANO MÊS ANO MÊS ANO MÊS ANO 

8812 9.2 50.5 570.3 40.7 1056.2 36.2 1063.1 37.7 1060.4 
8901 9.7 17.3 17.3 17.6 17.6 20.8 20.8 15.6 15.6 
8902 8.5 5.2 23.4 25.2 47.2 24.2 50.1 20.5 39.3 
8903 7.8 13.8 40.4 21.1 78.2 20.7 81.1 19.5 66.5 
8904 10.0 37.6 93.2 17.2 108.9 17.2 112.2 16.6 94.2 
8905 9.0 4.6 102.1 2.2 113.4 3.6 119.8 6.0 105.7 
8906 8.5 13.9 130.2 23.8 164.1 18.1 159.6 20.6 148.0 
8907 7.5 10.6 154.5 29.4 241.9 26.6 228.8 25.2 210.6 
8908 6.6 17.0 197.8 34.5 359.9 32.3 335.0 32.8 312.6 
8909 6.8 35.5 303.6 35.4 522.9 32.4 475.8 32.3 445.8 
8910 6.7 37.2 453.6 40.9 777.8 38.0 694.8 38.4 655.2 
8911 6.6 42.3 687.7 44.3 1166.5 39.8 1011.1 41.8 971.0 
8912 7.9 92.8 1384.2 66.2 2004.6 58.2 1657.5 60.9 1623.7 
9001 6.0 14.8 14.8 50.7 50.7 50.4 50.4 50.9 50.9 
9002 6.7 95.4 124.4 70.0 156.2 80.1 171.0 75.2 164.4 
9003 27.1 163.5 491.2 -46.9 36.0 -38.2 67.6 -34.2 73.9 
9004 26.5 38.3 717.9 58.9 116.2 43.5 140.4 41.4 145.9 
9005 29.0 34.8 1008.8 34.6 190.9 20.5 189.7 23.2 202.8 

FONTE: Gazeta Mercantil (vários números) 



ANEXO 

RESUMO E ANDAMENTO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DAS 
REFORMAS: ADMINISTRATIVA (I), PATRIMONIAL (II), FISCAL (III), 
MONETÁRIA (IV), CAMBIAL (V), POLÍTICA DE PREÇOS E SALÁ
RIOS (VI) E OUTRAS (Vll).1 

A. MEDIDAS PROVISÓRIAS^ 

NS 148,15/03/90 (II) 
Dispõe sobre a alteração de Bens Imóveis da União situados em 

Os dados foram coletados nos jornais Folfia de São Paulo, Gazeta Mercantil, Diário Oficial da 
União e Serviço Prodazen. Trabalho elaborado pela bolsista Maristela Valerio Kopp (CNPq) 
com base nas fontes citadas. 

o número entre parêntesis, abaixo de cada medida provisória listada, refere-se ao compo
nente do Plano "Brasil Novo", conforme segue: 
(I) Reforma Administrat iva 
A reforma Administrativa, incluindo toda a reestrutura do Estado com cortes de despesas, de-
verá resultar numa economia da ordem de 0,5% do PIB. 
(II) Reforma Patr imonial 
A reforma patrimonial inclui o produto das vendas de empresas ou privatização de ações, e 
deverá resultar em mais de 2%do PIB, exceto a parcela que o governo pretende obter com a 
colocação compulsória de certificados de privatização (CPS) junto a instituições financeiras em 
geral, que deverá render algo equivalente a 1,5% do PIB. 
(III) Reforma Fiscal 
As medidas tributárias incluem a redução dos prazos de recolhimento e indexação de tributos, 
ampliação da tributação ou aumento de alíquota e suspensão de todos os incentivos, incluindo 
os do Norte e Nordeste, com exceção daqueles que a constituição garante para a Zona Franca 
de Manaus. Somente essas medidas deverão resultar num ganho orçamentário correspon
dente a 3% do PIB. 
(IV) Reforma Monetária 
A reforma monetária substituiu o cruzado novo por uma nova moeda - o cruzeiro - com vali
dade desde 16/03/90 e regras específicas de conversão que an^arram a politica de controle r i 
goroso da liquidez na economia. 
(V) Reforma Cambia l 
A taxa de câmbio oficial não será mais fixada arbritariamente, mas sim detemiinada pelo mer
cado formado por agentes já autorizados a operar com moeda estrangeira. 
(VI) Políticas de Rendas e Sa lar ia l 
A política de rendas e salários baseada na prefixação e desindexação da economia, será de-
temiinada a partir de um "orçamento de inflação" que será feito pelo ministério da economia, a 
partir do qual serão fixados os pisos salariais e tetos de preços que poderão variar automati
camente ao longo do mês. 
(VII) Outras 
Medidas complementares às reformas I até VI, buscando as condições para a eficácia das re
feridas reformas. 



Brasília - DF, colocando a venda 43 mansões dos Ministros, objetivo: 
arrecadação de US$ 58 milhões, o valor deverá ser obrigatoriamente 
aplicado em programas habitacionais de caráter social. 

Aprovada na íntegra, os recursos serão utilizados na construção de casas 
populares. Votada dia 03/04/90, Lei número 8011 (Diário Oficial 06/04/90) 

NS 149,15/03/90 (II) 
Trata da venda de 10717 imóveis funcionais da União. As exce

ções são os destinados aos Militares, Diplomatas, Parlamentares, Minis
tros do Judiciário e os considerados "indispensáveis", o atual ocupante 
do imóvel poderá adquiri-lo, desde que pague o melhor preço apresen
tado em licitação da Caixa Econômica Federal, cada comprador pode 
adquirir apenas um imóvel e não poderá vendê-lo durante 5 anos. 

Modificado pelo congresso no Projeto de Conversão número 19. As princi
pais alterações prevêem que os atuais ocupantes terão preferência para a com
pra, ao preço definido pela Caixa Econômica Federal, sem entrar na licitação. A 
compra pelos atuais ocupantes poderá ser feita em cruzados novos e não será 
permitida a quem possuir imóveis em Brasília. Foi sancionada sem veto. Foi vo
tada dia 05/04/90. Lei 8025 (Diário Oficial dia 13/03/90). 

NS 150, 15/03/90 (I) 
Reforma administrativa. Reduz de 23 para 12 os Ministérios. Can

cela dotações orçamentárias dos órgãos extintos (Cr$ 494 bilhões), ex
ceto as destinadas a pagamento de pessoal, e permite ao presidente 
redistribuir esses recursos sem autorização do congresso. Transfere a 
gestão do FGTS da Caixa Econômica Federal para o Ministério da Ação 
Social, extingue a CAPES e o INEP, ambos do Ministério da Educação. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 21J Modifica
ções: permite a transferência de dotação orçamentária dos órgãos extintos para 
aqueles que os substituírem, desde que mantida a natureza da despesa. Mantém 
a gestão do FGTS na Caixa Econômica Federal (US$ 7 bilhões). Recria a CA
PES e o INEP, além do FAS (Função e Assessoramento Superior) dos órgãos 
que não tiverem quadro próprio de pessoal. Cria o Fundo Nacional de Desenvol
vimento e Cultura; o Conselho Nacional de Política Cultural; A criação do Fundo 
do Esporte Amador; o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 

N2 151,15/03/90 (1,11) 
Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da administra

ção pública federal. Extinção dos 25 seguintes órgãos: SUDECO, SU-
DESUL, DNOS, lAA, IBC, FUÑARTE, FUNDACEN, FCB, FCP, Pró-
Memória, Pró-Leitura, EDUCAR, PORTOBRAS, EBTU, EMBRATER, 



CAEEB, BNCC, INTERBRAS, PETROMISA, SIDERBRAS, EMBRAFIL-
ME, COBRAPI, INFAZ, Fundação Museu do Café. A operação atingirá 
25 mil servidores, estando 10 mil deles sujeitos à demissão automática 
por não disporem de estabilidade. Economia de US$ 1,8 bilhão. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 23. Foram 
mantidas a COBRAPI e a EMBRAFILME, a serem privatizadas em futuro próxi-
nto. Ficou preservada também a Fundação Palmares. O Banco do Brasil passa a 
incorporar o BNCC. O Congresso tentou garantir a indenização de dois meses 
de salário para os funcionários de nível superior e de três para os de nível médio. 
O governo calculou um dispêndio de US$ 100 miliiões com essas indenizações. 
Foi sancionada com vetos. Votada dia 08/04/90. Lei 8029 (Diário Oficial 
13/04/90). Vetos: indenização para funcionários públicos demitidos; a transferên
cia do BNCC para o Banco do Brasil; a passagem à EMBRAPA de funcionários 
extintos da PLANALSUCAR e os da Fazenda Experimental do Café; mantém a 
extinção da EMBRAFILIVIE. 

N9 152, 15/03/90 (I, VII) 
Reduz a transferência de recursos federais para órgãos de previ

dência privada. 
¡Codificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 14. Texto 

aprovado com uma Emenda, que permit^ a cessão de funcionários de empresas 
públicas para essas entidades, desde que elas paguem seus salários. Foi san
cionado sem veto. Votada dia 03/04/90. Lei 8020 (Diário Oficiai 13/04/90). 

N9 153, 15/03/90 (VII) 
Define os crimes de abuso do poder econômico, (ver também Me

dida Provisória 175). 
Retirada pelo Congresso por ser inconstitucionaL 

N9 154,15/03/90 (VI) 
Institui nova sistemática para reajuste de preços e salários em ge

ral (prefixação). Os preços ficam congelados até 30 de abril. No dia 1-de 
cada mês, o governo divulgará ó índice máximo de reajuste de preços. 
No dia 15, serão divulgados a meta inflacionária do mês e o índice mí
nimo de reajuste dos salários. Aumentos reais podem ser negociados li
vremente, sem repasse para o preço final do produto. O salário-mínimo 
também será prefixado, mas, a cada trimestre, será concedido um au
mento real de 5%. 

ICodificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 28 mantida a 
prefixação. O índice de correção dos salários será sempre igual ou superior à 
meta inflacionária. Se o reajuste for inferior àiinflação efetiva do mês, a diferença 



será reposta a cada trimestre. Foram excluídos da prefixação os funcionários pú
blicos estaduais e municipais. As empresas que concederem estabilidade a seus 
funcionários por 90 dias t^rão acesso h lintia de crédito no BC para financiara 
folha de pagamento até 15 de julho. O salârio-mínimo tem aumento real de 5% até 
julho e, depois, de 6,09% reais por trimestre. Foi sancionada com vetos. Votada 
dia 10/04/90. Lei 8031 (Diário Oficial 13/04/90). Vetos: crédito especial para folha 
de pagamento de empresas que derem estabilidade; a apresentação da política 
salarial até 15/08/90; o gatilho destinado a cobrir eventuais perdas nos salários a 
cada três meses. 

N9 155,15/03/90 (I, II) 
Trata da privatização de empresas estatais. Cria o Programa Na

cional de Desestatização. Permite a participação de capital estrangeiro 
na compra de estatais, abrindo a possibilidade para a fixação de um li
mite por razões de interesse nacional. Proíbe a venda da PETROBRÁS 
e de empresas que exerçam atividades exclusivas da União, como Ser
viços Postais, de Telecomunicações e de Transmissão de Dados. Per
mite a conversão de débitos externos do país no processo de privatiza
ção. 

l\Aodl1icada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 27. Esse 
projeto inclui na lista das empresas não privatizáveis o Banco do Brasil, Institui
ções Financeiras de caráter regional (como o Banco da Amazônia), o Instituto de 
Resseguro do Brasil e Empresas de Setores Estratégicos. Permite que o Con
gresso, através de Decreto Legislativo, suspenda a privatização de alguma es-
tataL Limita em 33% do capital volante e 49% do capital a participações de capital 
estrangeiro em estatais privatizadas. Proíbe que Instituições Financeiras Públi
cas financiem a venda de estatais. Determina que a utilização e a conversão de 
débitos externos ocorra apenas depois de regulamentada por lei a ser criada. 
Permite o uso de cruzado novos retidos no Banco Centrai Foi sancionado com 
Vetos. Votada dia 10/04/90. Lei 8031 (Diário Oficial 13/04/90). Vetos: o poder de 
Veto do Congresso no processo de privatização; a avaliação das estatais pela 
CEF; a obrigação de pagamento a vista das empresas a venda. 

NB 156,15/03/90 (VII) 
Define crimes contra a Fazenda Pública, estabelecendo penalida

des aplicáveis a contribuintes, servidores fazendários e terceiros que o 
pratiquem. (Ver também Medida Provisória 175). 

Retirada do Congresso por ser inconstitucional. 

N« 157,15/03/90 (I, II) 
Cria o certificado de privatização, que terá de ser adquirido com

pulsoriamente por instituições financeiras, sociedades seguradoras e de 



previdência privada. Poderá ser usado na compra de ações de estatais. 
Aprovada na íntegra. Votada dia 10/04/90. Lei 8018 (Diário Oficiai 

12/04/90). (Nota: no dia 15/05/90, através da resoiução ""do Banco Central, fo
ram regulamentados os certificados de privatização. Todas as instituições finan
ceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central terão de aplicar, no mínimo, 
3% do ativo circulante e realizável a curto e longo prazo constantes no balanço 
patrimonial de 31/12/89. Esse valor não poderá superar 18% do patrimônio líquido 
da instituição). 

N2 158,15/03/90 {l, III) 
Reduz o imposto sobre importações e extingue as Zonas de Pro

cessamento de Exportação (ZPE). 
l\/lodifiçada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 16. A princi

pal alteração introduzida inclui um artigo que suspende por 180 dias a implanta
ção das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). Definiu-se, assim, que 
o executivo tem 90 dias para encamintiar ao Congresso uma proposta reformu
lando legislação das ZPE. Foi sancionado com Vetos. Votada 10/04/90. Lei 8032 
(Diário Oficial 13/04/90). Vetos: Fundo Nacional da Marinha e a Isenção do Im
posto de Importação. 

N9 159,15/03/90 (I, VII) 
Cria um código de conduta do funcionalismo público. Proíbe a no-

rrieação, para cargo de auxiliar direto, de parentes até segundo grau. 
Proíbe o comércio dentro das repartições públicas. Veta a acumulação 
dè cargos públicos, a exceção dos permitidos pela constituição, como 
professor e médico. O servidor público não pode ser administrador de 
empresa que tenha negócios com o Estado. Proíbe também a aceitação 
de propinas e presentes até mesmo, de empréstimos pessoais por 
funcionários públicos. Proibido "compelir" outro servidor a participar de 
partido político ou sindicato, bem oomo criticar de modo "depreciativo ou 
desrespeitoso" as autoridades ou atos do governo. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 15. O texto 
original foi amenizado. Supridas as restrições ài filiação sindical e partidária e ao 
direito de crítica. O projeto reúne outras normas do Estatuto do Funcionalismo 
que não eram citadas na Medida Provisória. Foi sancionada sem Veto. Votada 
dia 04/04/90. Lei 8027 (Diário Oficial 13/04/90). 

N» 160,15/03/90 (III) 
Cria uma taxação especial do lOF (Imposto sobre Operações Fi

nanceiras). A tributação incidirá de uma só vez sobre os saldos das apli
cações em 16 de março de 1990. Tributa em 8% de lOF as operações 



com titules públicos e privados (overnight, fundos de curto prazo e 
CDBs); em 35%, os ativos financeiros em ouro; em 25%, as ações; e, 
em 20%, os saques de caderneta de poupança. Isenta do lOF as cader
netas de poupança com saldos iguais ou inferiores a 10 mil BTNs fis-
cays. Concede uma redução das alíquotas para o contribuinte que reco
lher o lOF devido até 16 de abril. 

Modificada peio Congresso no Projeto de Conversão número 30. Mantém 
as tributações. Isenta do lOF as cadernetas de poupança cóm saldo inferiores a 
3,5 mil VRFs (Cr$ 1,041 milhão). Foi sancionada com Vetos. Votada 06/04/90. Lei 
•8034 (Diário Oficial 13/04/90). A Medida Provisória 171 altera esta medida. Vetos: 
o artigo que garantia ao contribuinte o ressarciamento do imposto cobrado a mais 
entre 16 de março de 1990 e a promulgação da lei. (Nota: Em 15/05 o Banco 
Central assinou resolução 1706 ampliando a MP 168, que criou o lOF de 20% 
sobre as transferências de titularidade. Foi anulada por ser considerada incons
titucional pelo Congresso). 

N2 161, 15/03/90(111) 
Suspende, por tempo indeterminado, os incentivos fiscais destina

dos ao Nordeste e a Amazônia. Suspende também o incentivo para as 
empresas reinvestirem seus lucros. Ficam extintos os incentivos indus
triais, inclusive de informática. Lucros obtidos com exportação serão ta
xados em 30% do IR. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 20. Exime da 
extinção todos os subsídios de tarifas e preços expressamente criados por lei. O 
corte de subsídios deverá ser reavaliado pelo Governo Federal em 30 de outubro 
deste ano. Excluído o corte de subsídios de energia elétrica que beneficiam as 
empresas produtoras de alumínio. Foi sancionado com Vetos. Votada dia 
06/04/90. Lei 8034 (Diário Oficial 13/04/90). Vetos: o artigo que eliminará a con
cessão de quaisquer subsídios a tarifas públicas e que beneficiam usuários de 
serviços gerados por empresas controladas pela União. 

N2 162,15/03/90 (III) 
Tributa os ganhos em Bolsas. Cria alíquota de 25% do Imposto de 

Renda para pessoa físicas e jurídicas que tiverem ganhos em Bolsas de 
Valores e de Mercadorias e em Mercados Futuros. A alíquota recairá 
sobre o Lucro Líquido em operações em Bolsas. 

Aprovada na íntegra. Acaba com a isenção que existia há 20 anos. Votada 
dia 05/04/90. 

NS 163,15/03/90 (I, VII) 
Estabelece a demissão e ação judicial contra funcionários da Re-



ceita Federal que causarem prejuízos a União por ação ou omissão. 
Modificada peio Congresso no Projeto de Conversão número 11. Amplia 

para todo o universo de servidores a pena de demissão sumária para quem pa
trocinar por ação ou omissão prejuízos para a União. Foi sancionada sem Veto. 
Votada dia 03/04/90. Lei 8026 (Diário Oficiai 13/04/90). 

N2 164, 15/03/90 (III) 
Reduz prazos de pagamento de tributos de competência da União. 

"Betenização" dos Impostos. 
Aprovada na íntegra. Votada dia 03/04/90. Lei 8012 (Diário Oficiai 

06/04/90). 

NS 165, 15/03/90 (VII) 
Indentificação dos contribuintes (fim do anonimato). Limita a emis

são de cheques ao portador acima de 100 BTNs e proíbe os títulos ao 
portador. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 12. Texto 
aprovado com uma emenda, que retira o poder do Banco Centrai de alterar o li
mite de 100 BTNs. Foi sancionada sem Veto. Votada dia 03/04/90. Lei 8021 (Diá
rio Oficial 13/04/90). 

N2 166, 15/03/90 (1, III) 
Transfere Receitas do INCRA para a Receita Federal, passa para 

a Receita a responsabilidade pelo recolhimento do ITR (Imposto Territo
rial Rural). A Receita ficará encarregada de elaborar o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural, para facilitar a fiscalização do ITR. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 17. A única 
alteração feita permite que o INCRA continue com a responsabilidade de elaborar 
o Cadastro Rural. Foi sancionada sem Veto. Votada dia 05/04/90. Lei 8022 (Diá
rio Oficial 13/04/90). 

N9 167, 15/03/90 (III) 
Altera a tributação do Imposto de Renda sobre a atividade rural. 

Os agricultores que são pessoas físicas e que tiverem lucro anual de até 
11.800 BTNs pagam IR numa alíquota 10%, depois de deduzir uma par
cela de 6.840 BTNs. O lucro acima deste limite será tributado em 25% 
do IR. As empresas rurais pagarão 25% do IR. Os agricultores poderão 
reduzir em até 100% o imposto a pagar, se mantiverem durante o ano-
base os recursos necessários ao seu próprio financiamento depositados 
num banco. 

Modificada pelo Congresso no Projeto de Conversão número 22. A princi-



pal alteração introduzida derruba a vinculação entre a arrecadação de impostos e 
a concessão de crédito. Foi sancionado sem Veto. Votada dia 06/04/90. Lei 8023 
(Diário Oficiai 13/04/90). 

N2 168,15/03/90 (IV) 
Cria o cruzeiro e limita saques de contas e aplicações financeiras 

com base no saldo existente em 16 de março de 1990. Limita em Cr$ 
50 mil os saques nas contas correntes e na poupança; em Cr$ 25 mil ou 
20% do saldo, os das aplicações no overnight e conta remunerada; e, 
em 20%, os de aplicações compromissadas (como fundos de curto pra
zo). O valor excedente fica bloqueado no BC por 18 meses, sendo corri
gido pelo BTN, mais juros de 6% ao ano. Será devolvido a partir de se
tembro de 1991, em 12 parcelas mensais sem correção. 

Aprovada integralmente. Lei 8024 (Diário Oficial 13/04/90). Esta medida foi 
alterada pela Medida Provisória 172. (Not^: ,no dia 15/05/90 foi extinta a modali
dade de aplicação em contas remuneradas, segundo resolução *** do Banco 
Central juntamente com outras medidas destinadas a reduzir o crédito). 

NS 16.9,15/03/90 (IV) 
Autoriza leilões da dívida ativa da União. 
Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de 30 dias após a sua 

publicação. Foi reeditada no dia 18/04/90 com o número 178 (sem alteração). 

N» 170,17/03/90 (I, II) 
Proíbe gastos com compra de carros oficiais. 
Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de 30 dias após a sua 

publicação. Foi reeditada no dia 18/04/90 com número 179 (sem alteração). 

171,17/03/90 (III) 
Altera a Medida Provisória 160 (que trata do lOF. Modificações). 
Aprovada juntamente com a medida 168. Votada dia 06/04/90. Lei 8033 

(Diário Oficial 13/04/90). 

N» 172,17/03/90 (IV) 
Altera a Medida Provisória 168. (Ver também Medida Provisória 

180). 
Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de 30 dias após a sua 

publicação. Foi reeditada no dia 18/04/90 com o número 180. 

N« 173,18/03/90 (VII) 
Proíbe liminares contra as medidas do Plano. Não será concedida 



medida liminar em mandatos de segurança e em ações ordinárias e 
cautelares decorrentes das MP 151, 154, 158, 160, 161, 162, 164, 165, 
167 e 168, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 5 da Lei 
4348 de 26/06/64. 

Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de 30 dias após a sua 
publicação. Foi reeditada no dia 18/04/90 com número 181. 

N2 174, 23/03/90 (IV) 
Modifica os artigos 11, 12 13 e 18 da Medida Provisória 168, de 

15/03/90. (Ver também MP 180). 
Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de até 30 dias após a 

sua publicação. Foi reeditada no dia 18/04/90 com o número 180. 

NS 175, 27/03/90 (VII) 
Revoga as Medidas 153 e 156. Regula a prisão e o pagamento de 

fiança nos casos em que se verifica crime contra a economia popular e 
de sonegação fiscal. O valor mínimo da fiança passa a ser de 10 mil e o 
máximo de 100 mil BTNs na data do crime (BTNs Fiscais). O juiz pode 
reduzir o valor em até 67% ou aumentá-lo dez vezes. 

Foi modificada pelo Congresso. Foi aprovado o Projeto de Lei de Conver
são, que alterou, o limite de redução do valor da fiança. O juiz pode agora reduzir 
a fiança em até 90%, em vez de 67%. Votada dia 26/04/90. Sancionada. Lei 8035. 

Nei76, 29/03/90 (VI) 
Fixa critérios para reajustes de mensalidades escolares. (Ver Me

dida Provisória 183). 
Perdeu a validade por não ter sido votada no período de trinta dias. Foi ree

ditada pela Medida 183. 

N2 177, 12/04/90 (I) 
Transfere a gestão do FGTS para o Ministério da Ação Social. A 

Caixa Econômica Federal (CEF) fica como agente operador do fundo. O 
recolhimento e a aplicação do FGTS continua sendo supervisionados 
por um Conselho Curador formado por representantes dos trabalhado
res, empresários e governo. 

P projeto de Conversão manteve o Ministério da Ação Social como gestor 
do FGTS e a CEF, como operador, mas restabelece a importância do Conselho 
Curador, que havia sido esvaziado pela Medida Provisória. O Conselho vai esta
belecer as diretrizes para aplicação dos recursos do Fundo. Votada pelo Con
gresso dia 09/05/90. 



N9 178, 17/04/90 (IV) 
Autoriza leilões da Dívida Ativa da União. 
Reedita Medida a Medida Provisória 169. Perdeu a validade por não ter si

do votada no prazo de 30 dias após a sua publicação. 

NS 179, 17/04/90 (1,11) 
Proíbe gastos com a compra de carros oficiais. 
Reedita Medida Provisória 170. Perdeu a validade por não ter sido votada 

no prazo de 30 dias após a sua publicação. 

NS 180, 17/04/90 (IV) 
É a reedição das Medidas 172 e 174 fundidas. Estas últimas, mo

dificaram a Medida 168, transformada na Lei 8024. Proíbe a Ministra da 
Economia de aumentar o prazo de 18 meses para início da devolução 
dos cruzados novos bloqueados. Fica apenas autorizado a redução do 
prazo ou elevação dos limites dos saques das aplicações financeiras. 
Autoriza a Ministra a realizar antecipadamente leilões de cruzados no
vos para a liberação de cruzeiros com o objetivo de política monetária. 
Permite o pagamento de impostos, taxas e contribuições previdenciárias 
em cruzados novos até 18 de maio deste ano. Determina que a cader-
neta de poupança passará a ser reajustada a partir de maio pela varia
ção da BTN. Dívidas contraídas antes de 15 de março e com vencimen
to até 100 dias após a edição do Plano Collor podem ser pagas em cru
zados novos, a critério do devedor. 

Foi revogada pelo Governo. Com a revogação, a Ministra da Economia Zé-
lia C. de Mello voltou a ter poderes para ampliar o período de retenção dos depó
sitos nas cadernetas de poupança e demais ativos financeiros além dos 18 me
ses previstos. Ver medida 184. 

NS 181, 17/04/90 (VII) 
É a reedição da Medida Provisória 173. 
Suspensa pela Medida Provisória 182. 

NS 182, 23/04/90 (VII) 
Proíbe liminares contra as Medidas do Plano Brasil Novo pelo pra

zo de 30 meses, a contar de 15/03/90. Suspende a medida 181. Proíbe 
liminares contra Medidas do Plano (contidas nas Leis 8012, 8014, 8021, 
8023, 8024, 8029, 8030, 8032, 8033, e 8034, e nas Medidas Provisórias 
176, 178, 179 e 180). 

Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de 30 dias após a sua 



publicação. Reeditada pela terceira vez, agora pela Medida Provisória 186. 

N9 183, 30/04/90 (VI) 
Fixa critérios para reajustes de mensalidades escolares. 
Aprovada pelo Congresso no dia 29/05/90. Apenas o artigo 5 foi suprimido. 

N9 184, 07/05/90 (IV) 
Revoga a Medida Provisória 180, que alterava a Medida Provisória 

168, que implantou a reforma monetária e limitou saques em conta cor-
rente, cadernetas de poupança e aplicações financeiras. Nesta Medida, 
desaparece a limitação dos poderes da Ministra da Economia quanto a 
ampliação ou redução do prazo de retenção dos depósitos em cruzados 
novos bloqueados no Banco Centrai. 

(Nota: a medida tenta evitar a rediscussão, no Congresso Nacional, dos li
mites de saque.). Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de trinta 
dias após a sua publicação. Não foi reeditada pelo governo. 

N2 185, 07/05/90 (Vil) 
Dá ao Tribunal Superior do Trabalho (TST) o poder de suspender 

os dissídios coletivos. 
O Congresso rejeitou no dia 31/05 esta Medida. Foi a primeira medida do 

Plano Brasil Novo derrubada pelo Congresso. No mesmo dia o governo reeditou 
uma nova Medida Provisória, com o número 190, que mantém o efeito suspensi
vo dos dissídios coletivos. Substituída pela MP número 190. 

N2 186, 25/05/90 (VII) 
Estabelece as hipóteses nas quais fica suspensa a concessão de 

medidas liminares. 
Perdeu a validade por não ter sido votada no prazo de trinta dias após a 

sua publicação. Foi reeditada pelo governo através da Medida Provisória de nú
mero 192. 

N9 187, 30/05/90 (I) 
Dispõe sobre a competência das autoridades que menciona. As 

competências previstas na legislação comum e na especial, atribuídas 
aos titulares dos cargos extintos por força do disposto no Art. 25 da Lei 
8028 de 12/04/90, consideram-se desde logo, transferidas aos titulares, 
dos órgãos a que alude o Artigo 1, Parágrafo Único, Alinea "C", bem as
sim aos ocupantes dos cargos referidos nos Art. 24 e 26, inciso I a IV, 
da mesma Lei 8028. 



188, 30/05/90 (I) 
Prorroga até o dia 31/12/90, a vigência dos dispostos legais qu( 

hajam atribuído ou delegado ao Conselho Monetário Nacional, e ac 
Consglho Nacional de Seguros Privados, competências assinaladas 
pela Constituição, ao Congresso Nacional. A Medida definiu também < 
nova estrutura administrativa do Conselho, que teve o número de seu; 
membros reduzidos de 24 para 11. 

N« 189, 31/05/90 (IV) 
Esta Medida isenta do IR os juros da poupança que superani o li 

mite de isenção da tabela do Imposto de Renda. Foi criado também « 
índice de Reajuste de Valores Fiscais (IRVF) que tem o objetivo de da 
credibilidade ao Bônus do Tesouro Nacional (BTN). O IRVF será calcu 
lado entre a quarta semana de um mês e as três primeiras semanas d< 
mês seguinte. 

N» 190, 01/06/90 (VII) 
Reedita com alterações, a Medida Provisória 185 (rejeitada no d\i 

01/06 pelo Congresso Nacional). Amplia em quase dois meses a com 
potência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) para suspender a con 
cessão de reajustes salariais determinados pelos Tribunais Regionaií 
do Trabalho (TRTs). O TST tem até 27 de novembro para suspender < 
execução das decisões dos TRTs, e a duração da suspensão é indefini 
da, já que não há prazo para o julgamento final dos dissídios, Esta me 
dida inova ao permitir que os sindicatos representem suas categorias ní 
justiça sem autorização por escrito. 

Esta medida teve a sua tramitação interrompida pela Liminar concedidi 
pelo STF na ação direta de inconstitucionalidade. Foi revogada pela Medida Pro 
visoria 193. 

N8 191, 06/06/90 (VII) 
Dispõe sobre o reajuste das prestações pactuadas nos contrato: 

de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habita 
ção, vinculado ao Plano de Equivalência Salarial. Ela prevê que os rea 
justes serão feitos pela variação do BTN, a partir de março, ou pelo ín 
dice de reajuste salarial, o que for menor, para os contratos com equi 
valencia salarial parcial. A medida trata apenas dos contratos vinculado! 
aos aumentos de salários. Contratos que são reajustados por outros ín 
dices pennanecem inalterados. 



N9 192, 25/06/90 (VII) 
Estabelece hipóteses nas quais fica suspensa a concessão de 

Medidas Liminares contra o Plano Collor, reedição da MP 186. 

NS 193, 25/06/90 (VII) 
Dispõe sobre a garantia de salário efetivo. Os reajustes salariais 

definidos em acordos coletivos poderão ocorrer apenas duas vezes a 
cada 12 meses. Fixa um reajuste mínimo com base na média dos 12 
meses entre as datas-base do trabalhador. Os aumentos salariais decor
rentes da Medida Provisória não podem ser repassados aos preços. Ca
so a proibição não seja respeitada, o infrator estará sujeito à aplicação 
da Lei Delegada número 4, que prevê punições como o fechamento de 
estabelecimentos, multas e interdições temporárias. Para calcular o 
"salário efetivo", o governo criou o Fator de Recomposição Salarial 
(FRS). Ele será corrigido pela variação diária do IPC do mês seguinte. 
Os critérios não valem para o funcionalismo público civile militar, apo
sentados e pensionistas da previdência privada. (ATENÇÃO: o texto re
voga a Medida Provisória 190). 

B. DECRETOS 

N9 99.177, 15/03/90 (I) 
Dispõe sobre o regime de acumulação de cargos e empregos. Os 

órgãos de administração pública federal direta, as autarquias, as funda
ções e empresas públicas e as sociedades de economia mista são obri
gadas a fornecer informações sobre o seu pessoal na forma estabeleci
da pela Secretaria de Administração Federal, da Presidência da Repú
blica. 

N9 99.178,15/03/90 (I) 
Dispõe sobre a contenção de despesas na administração públ[ca 

federal. Os veículos automotores de transporte rodoviário da administra
ção pública federal direta, das autarquias e das fundações públicas que 
forem considerados não essenciais serão leiloados no prazo de 60 dias 
a contar da publicação deste decreto; cria-se critérios para liberar via
gens ao exterior pagas pelo Governo Federal, a contratação de serviços 
de publicidade dos Órgãos da Presidência da República e dos Ministé
rios será efetuada por intermédio da Comissão Exclusiva de Licitação 
de Preços de Publicidade. E dá outras providências. 



NS 99.179, 15/03/90 (I, VII) 
Institui o programa federal de desregulamentação, com a finalida

de de fortalecer a iniciativa privada, reduzir a interferência do Estado na 
vida e nas atividades do indivíduo, contribuir para a maior eficiência e o 
menor custo dos serviços prestados pela administração pública federal 
direta e sejam satisfatoriamente atendidos os usuários destes serviços. 
A atividade econômica privada será regida, basicamente, pelas regras 
do livre mercado, limitada a interferência da administração pública fede
ral ao que dispõe a constituição. Serão adotadas as medidas necessá
rias para a extinção dos órgãos de entidades públicas cujas atribuições 
se tornem supérfluas. Será criada uma comissão especial presidida pelo 
Secretário-Geral da Presidência da República. 

N9 99.180, 15/03/90(1) 
Dispõe sobre a reorganização e o funcionamento dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios. A administração pública fe
deral passa a ter 12 Ministérios, Secretária-Geral da República, Gabine
te Militar, Gabinete Pessoal da Presidência da República, Conselho da 
República, Conselho da Defesa Nacional, Conselho do Governo, Alto 
Comando das Forças Armadas, Consultoria Geral da República, e mais 
7 Secretarias. 

Dispõe sobre a competência e estrutura dos órgãos. 

Ne 99.181,15/03/90(111) 
Dispõe sobre a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializa

dos. A partir do dia 19/03/90, os produtos sujeitos ao regime tributário 
de que trata o Artigo 1 da Lei 7798, de 10 de julho de 1989, estarão se-
jeitos, por unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI -
fixado em Bônus do Tesouro Nacional - BTN. Os valores do Imposto de 
que trata este Decreto serão reajustados: a)Mensalmente, nos mesmos 
índices do Bjônus do Tesouro Nacional; b)Tratando-se de produtos de 
preços controlados por órgão do poder Executivo, na data do início de 
vigência do preço de venda reajustado e nos mesmos índices. 

99.182, 15/03/90 (Hl) 
Dispõe sobre a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializa

dos. Ficam alteradas as alíquotas de Imposto sobre Produtos Industriali
zados relativas às mercadorias indicadas no anexo do Diário Oficial de 
16/03/90 página 5548. 



Ne 99.183, 15/03/90 (I) 
Dispõe sobre a legislação relativa à contenção de despesas na 

administração pública federal. 

Ne 99.184,15/03/90 (I, II) 
Regulamenta o Cadastro Nacional de Bens Imóveis. O Departa

mento do Patrimônio da União - DPU - ampliará o seu Cadastro de 
Bens imóveis, transformando-o em Cadastro Nacional dos Bens Imó
veis, do qual constarão todos os elementos necessários à sua identifi
cação. Os órgãos de administração direta, INCRA, INSS, FUNAI e de
mais órgãos de administração indireta, empresas públicas controladas 
pela União, autarquias e fundações mantidas pelo poder público envia
rão ao Departamento do Patrimônio da União, no prazo máximo de trin
ta dias, a contar da data de publicação deste decreto, a relação dos 
bens que llies pertencem ou que lhes são jurisdicionados, acompanhada 
do Documento de Cadastro - DC de cada imóvel. Estas entidades for
necerão, mensalmente, ao DPU, a atualização dos dados fornecidos. 

Ne99.186, 17/03/90(1, II) 
Dispõe sobre procedimentos relativos aos servidores em exercícios 

nos órgãos e entidades extintos ou dissolvidos da administração pública 
federal. Os servidores dos ministérios, autarquias e fundações extintos, 
nos termos das Medidas Provisórias 150 e 151, de 15/03/90, deverão 
apresentar-se nas dependências dos órgãos de pessoal dos ministérios 
ou entidades em que estavam em exercício, a fim de atualizarem seus 
dados cadastrais. 

Ne 99.187,17/03/90 (I) 
Delega competência ao chefe do Estado-Maior das Forças Arma

das, aos titulares das Secretarias da Presidência da República e ao 
Consultor-Geral da República para praticar atos de provimento ou de 
designação, nas respectivas áreas de competência. 

I - cargos e funções de confiança dos níveis 1, 2, 3, e 4, do grupo 
de Direção e Assessoramento Superior (DAS), 

II - de funções do Grupo de Direção e Assistência Intermediárias 
(DAI); 

III - de funções ou gratificações de tabelas especiais especificas; 



N9 99.188,15/03/90 (I, II) 
Dispõe sobre contenção de despesas na administração pública fe

deral. 

N9 99.192, 20/03/90 (IV) 
Dispõe sobre a extinção e dissolução de Entidades da Administra

ção Pública Federal. Ficam dissolvidas as seguintes entidades: I -
PORTOBRÁS; II - CAEEB; III - BNCC; IV - INTERBRÁS; V - PE
TROMISA; VI - SIDERBRÁS; VII - EMBRAFILME; VIII - COBRAPI; IX 
- INFAZ; X - EBTU; XI - EMBRATER. 

C. PROJETO DE LEI 

PL (15/03/90) 
O Projeto de Lei institui o imposto sobre grandes fortunas e dá ou

tras providências. 

CLASSE DE VALOR DO PATRIMÔNIO 
(EM BTN) ALÍQUOTA 

Até 1.000.000 Isento 
Mais de 1.000.000 até 3.000.000 0,1% 
Mais de 3.000.000 até 5.000.000 0,2% 
Mais de 5.000.000 até 10.000.000 0,4% 
Mais de 10.000.000 0,7% 
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